
ANEXO VIII 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 

IDOSOS – ILPI 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Município de Balsa Nova – PR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Identificação da Demanda 

1.1.1 O Município de Balsa Nova, por meio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, possui demanda recorrente de acolhimento institucional de 

pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, abandono, negligência ou 

ausência de suporte familiar. 

1.1.2 Em diversos casos, o Município recebe determinações judiciais para 

acolhimento imediato de pessoas idosas, exigindo disponibilidade de vagas 

em instituições especializadas. 

1.1.3 Atualmente, o Município não dispõe de Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – ILPI pública, o que torna necessária a contratação 

de vagas em instituições privadas devidamente regularizadas. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações 

Anual do Município, considerando a necessidade de garantir atendimento às 

demandas socioassistenciais relacionadas à proteção da pessoa idosa. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A instituição contratada deverá: 

3.1.1 Possuir licença sanitária vigente. 

3.1.2 Possuir alvará de funcionamento. 

3.1.3 Atender às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

especialmente a RDC nº 502/2021 da ANVISA. 

3.1.4 Possuir equipe mínima de profissionais qualificados. 



3.1.5 Oferecer atendimento integral aos residentes. 

3.1.6 Garantir condições adequadas de moradia, alimentação, higiene e 

convivência social. 

3.1.7 Estar localizada preferencialmente em raio de até 75 km do Município de 

Balsa Nova, para facilitar visitas familiares e fiscalização do contrato. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1 Com base na demanda identificada pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, estima-se a necessidade de contratação de até 

09 vagas de acolhimento institucional para idosos. 

4.2 As vagas poderão ser distribuídas conforme o grau de dependência dos 

idosos: 

Grau de Dependência Quantidade Estimada 

Grau I 3 

Grau II 3 

Grau III 3 

4.3 A ocupação das vagas ocorrerá conforme a necessidade da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Foi realizada pesquisa de mercado junto a instituições que prestam serviços 

de acolhimento institucional para pessoas idosas. 

5.2 A pesquisa demonstrou a existência de instituições privadas aptas a prestar 

o serviço na região. 

5.3 Considerando que diversas instituições podem atender ao objeto, optou-se 

pela modalidade de credenciamento, possibilitando que todas as instituições 

que atendam aos requisitos estabelecidos possam participar. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado junto 

a instituições especializadas. 

6.2 Os valores médios estimados foram os seguintes: 



Grau de Dependência Valor Médio Mensal 

Grau I R$ 4.425,25 

Grau II R$ 5.143,00 

Grau III R$ 6.291,14 

6.3 Considerando a estimativa de vagas e o período anual de contratação, o 

valor estimado total é de aproximadamente: 

R$ 570.938,04  (Quinhentos e setenta mil, novecentos e trinta e oito reais e 

quatro centavos) por ano. 

 

7. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA 

7.1 Foram analisadas as seguintes alternativas: 

Alternativa 1 – Construção de ILPI Municipal 

A implantação de uma instituição municipal exigiria: 

• aquisição ou construção de imóvel; 

• contratação de equipe multiprofissional; 

• aquisição de mobiliário e equipamentos; 

• custos permanentes de manutenção. 

Tal alternativa apresenta alto custo de implantação, não sendo viável no 

momento. 

Alternativa 2 – Contratação de vagas em ILPI privada 

Essa alternativa permite: 

• atendimento imediato da demanda; 

• menor custo para o Município; 

• utilização de estrutura já existente. 

Diante disso, a contratação de vagas em ILPI privada mostrou-se a solução 

mais eficiente e economicamente viável. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1 Com a contratação pretende-se: 



8.1.1 Garantir acolhimento institucional adequado às pessoas idosas em 

situação de vulnerabilidade social. 

8.1.2 Cumprir determinações judiciais relacionadas ao acolhimento de idosos. 

8.1.3 Assegurar proteção social integral à população idosa. 

8.1.4 Promover dignidade, segurança e qualidade de vida aos idosos acolhidos. 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

9.1 Para viabilizar a contratação será necessário: 

9.1.1 Elaboração do Termo de Referência. 

9.1.2 Publicação do edital de credenciamento. 

9.1.3 Designação de gestor e fiscal do contrato. 

9.1.4 Acompanhamento técnico pela equipe da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

10. IMPACTOS AMBIENTAIS 

10.1 Considerando a natureza do objeto, não foram identificados impactos 

ambientais relevantes decorrentes da contratação. 

 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Diante da análise realizada neste Estudo Técnico Preliminar, conclui -se que 

a contratação pretendida é tecnicamente viável, economicamente adequada 

e necessária para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

 

GLACI ANTÔNIA MERCHIORI 

Matrícula n.º 541910 

 

 

VANESSA APARECIDA ABRAMOSKI 

Matrícula n.º 42901 



 

 

ELIANE DO ROCIO COCHENSKI 

Matrícula n.º 31131 

 

 

EDICARLOS MENDES DORADO 

Secretário Municipal de Assistencia Social 

 

 


